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Rápidas - TRT autoriza SUAPE a manter cronograma inicial de contratação

Uma liminar concedida, na última terça-feira pela desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), Dinah Figueirêdo, determina que a convocação dos aprovados no concurso do Complexo Industrial e Portuário de SUAPE seguirá o cronograma apresentado pela empresa. A desembargadora entendeu que uma possível antecipação da contratação de todos os 112 aprovados compromete o planejamento operacional do órgão. O complexo industrial já iniciou a contratação dos concursados, integrando, desde julho deste ano, 28 funcionários ao seu quadro. Os demais serão chamados conforme a necessidade da empresa. Vale ressaltar, que o concurso tem validade de dois anos, podendo ser prorrogado por mais dois.

Tribunal Superior do Trabalho | Nacional | PE

Greve dos funcionários dos Correios será julgada terça-feira pelo TST

Correios

Em greve há 26 dias, os servidores e a direção da empresa não chegaram a um acordo sobre o desconto dos dias parados, o percentual de reajuste, o pagamento de abono e o aumento linear para a categoria

BRASÍLIA - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) marcou para terça-feira (11) a sessão de julgamento sobre a paralisação dos funcionários dos Correios. Em greve há 26 dias, os servidores e a direção da empresa não chegaram a um acordo sobre o desconto dos dias parados, o percentual de reajuste, o pagamento de abono e o aumento linear para a categoria.

O relator do processo relativo ao dissídio dos funcionários é o ministro Maurício Godinho Delgado. Sexta-feira (7), a direção dos Correios e a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares (Fentect) divergiram sobre os termos de uma negociação para o fim da greve.

Os funcionários recusaram a proposta de reajuste de 6,87%, o abono imediato de R$ 800,00 e o aumento linear de R$ 60 a partir de janeiro de 2012. Os termos de um eventual acordo foram votados em assembleias dos 35 sindicatos que integram a federação. Os principais impasses estão no desconto dos dias parados e no valor do abono.

Por determinação do TST, a Fentect deve manter em atividade o contingente mínimo de 40% dos empregados em cada unidade operacional da empresa durante a greve. Se a decisão for desobedecida, será cobrada multa de R$ 50 mil por dia.

Em comunicado, publicado na página dos Correios na internet, a empresa informou que 80% dos funcionários estão trabalhando em todo o país e que as agências funcionam normalmente. A federação rebate os números.
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Dissídio da ECT será julgado na terça-feira (11)

O ministro Maurício Godinho Delgado foi o relator sorteado para analisar o dissídio coletivo instaurado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) no Tribunal Superior do Trabalho. O julgamento será realizado, em sessão extraordinária, pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST na terça-feira (11), às 16 horas. Na audiência de instrução convocada para hoje (7) à tarde pelo presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, a ECT e a Federação Nacional dos Trabalhadores em empresas de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) não chegaram a um acordo. 

Na abertura da audiência, o ministro Dalazen foi comunicado oficialmente pela FENTECT de que o acordo aprovado na terça-feira, na primeira audiência do dissídio no TST, foi rejeitado pelas assembleias dos 35 sindicatos que integram a federação. Antes de marcar o dia do julgamento e sortear o relator, Dalazen fez uma última tentativa de acordo. A FENTECT não aceitou a proposta do TST de reajuste de 6,87%, abono imediato de R$ 800,00 e aumento linear de R$ 60 a partir de janeiro de 2012. 

Dias parados 

O ponto central do impasse é o desconto ou não dos dias de paralisação. A greve completou hoje 24 dias, e a ECT já descontou seis dias na última folha de pagamento. A proposta do presidente do TST nesse ponto foi a mesma formulada pela vice-presidente, ministra Cristina Peduzzi, na terça-feira: devolução imediata dos valores descontados em folha suplementar, e posterior desconto em doze meses a partir de janeiro de 2012, ou seja, meio dia por mês. Os demais dias seriam compensados com trabalho aos fins de semana para o atendimento da demanda represada durante a paralisação (segundo a ECT, há cerca de 140 milhões de objeto aguardando entrega). 

Na abertura da audiência, a empresa chegou a recuar dessa proposta e sugerir o desconto de 12 dias e a compensação da outra metade. Depois, porém, manteve a concordância com os termos propostos pelo TST. Os representantes da FENTECT, por seu lado, informaram que a categoria está intransigente quanto a esse ponto, pois em todas as greves realizadas desde 1997, os dias parados têm sido objeto de compensação. 

O presidente do TST alertou os representantes dos trabalhadores que a jurisprudência do Tribunal em relação à matéria segue o que dispõe a Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve): a greve suspende o contrato de trabalho e, portanto, não se defere o pagamento dos dias de paralisação, a não ser em greves por atraso nos salários. “O anseio da categoria por não ter os dias descontados, portanto, pode se frustrar”, afirmou. 

A categoria resiste também ao abono, que não tem reflexos sobre as demais verbas (anuênio, férias, décimo terceiro, etc.). 

Ontem (6), o ministro Dalazen determinou à FENTECT que mantenha em atividade o contingente mínimo de 40% dos empregados em cada unidade operacional da empresa durante o movimento grevista, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. Hoje, afirmou que a liminar continua em plena vigência, e solicitou ao Ministério Público do Trabalho que ajude a verificar seu cumprimento. Segundo a empresa, a adesão à greve é inferior a 40%, mas varia conforme a unidade: há setores praticamente parados, enquanto outros funcionam normalmente. 

Esforço 

No fim da audiência, o ministro Dalazen assinalou que as partes podem fazer acordo a qualquer momento e comunicar o fato ao TST, pedindo a desistência do dissídio e a homologação do acordo pela SDC. O presidente do TST exortou as partes para que busquem uma composição para superar o impasse. Os representantes da FENTECT informaram que cinco dos sete integrantes do comando de greve orientaram as assembleias a aceitar o acordo alinhavado na última terça-feira e insistirão na conciliação até o dia do julgamento. O secretário-geral da FENTECT, José Rivaldo da Silva, disse que os trabalhadores estão cientes da jurisprudência da SDC em relação aos dias parados. 

(Carmem Feijó e Augusto Fontenele) | Processo: DC 6535-37.2011.5.00.0000
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Lobby do governo e mão de obra barata

Comércio de produtos chineses toma as ruas do tradicional vuco-vuco do Recife. Imagem: ALCIONE FERREIRA/DP/D.A PRESS

Mas afinal, porque os produtos chineses são tão baratos e competitivos? Para o economista especializado em comércio internacional Olimpo Galvão, a resposta está na combinação de lobby do governo, enorme contingente de trabalhadores e mão de obra barata. "No final da década de 1970, houve uma grande reforma econômica no país e o governo resolveu abrir as portas para investimentos externos. Países como Estados Unidos, Inglaterra e outras nações desenvolvidas começaram a comprar peças e componetes na China, por preços bem abaixo do mercado".

O principal trunfo dos chineses sempre foi seus quase 1,3 bilhão de cidadãos sem direitos trabalhistas, o que barateia em quase cinco vezes os custos de produção (comparando com o Brasil). "A China é uma ditadura. Não existem sindicatos, nem greves. Os camponeses, que são quase 500 milhões, querem desesperadamente trabalhar nas cidades. As empresas se aproveitam disso e formam verdadeiros exércitos de robôs que trabalham 14 horas por dia, de maneira ordenara, ganhando menos de US$ 200 por mês", detalhou Galvão.

Essa exploração aumentou em 2001, quando a China oficializou sua entrada na Organização Mundial do Comércio (OMC). Nesta época, outro fenômeno na economia global, conhecido como offshoring, se consolidou no país. "Este processo se difere da terceirização porque as grandes marcas começaram a montar e fabricar todo o produto na China e não mais partes do produto".

Alguns empresários chineses começaram a falsificar e contrabandear mercadorias com facilitação do governo, que não reconhece direitos autorais. É simples: o gerente de uma fábrica domina o processo e monta sua própria empresa reproduzindo, de maneira precária, o que aprendeu. Surgiram as reproduções, como tênis da "Mike", e as falsificações.

Grande parte destes produtos chega ao Brasil através do Paraguai. Para os comerciantes, a entrada destes produtos no estado pode ser vantajoso, pois eles pagam menos impostos e tributos, mas não há garantias para os consumidores.

Tribunais Regionais do Trabalho 

À espera dos concursos

Alguns concursos públicos podem ser comparados aos enredos de uma novela mexicana. De um lado, as entidades públicas que precisam contratar e repor funcionários causando um verdadeiro "frenesi" ao afirmarem que pretendem realizar uma nova seleção. Já no outro ângulo da história estão presentes os concurseiros, que começam a estudar e ficam aguardando ansiosamente a divulgação do compromisso formal desta "relação de amor", ou seja, o edital com detalhamento das vagas e das provas do concurso.

Este roteiro não poderia ser diferente com os concursos mais aguardados neste ano de 2011. Algumas seleções na área jurídica, como a do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) e a do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) já foram divulgadas para a alegria dos concurseiros. Outras, ainda esperam a confirmação do lançamento do edital. "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) chegou a divulgar que daria mais detalhes na seleção no começo deste mês. Por enquanto, ainda nada", argumenta o coordenador pedagógico do Nuce, o professor Cícero Roseno.

Segundo ele, a seleção deve sair ainda neste ano, mas com as provas marcadas, talvez, para o primeiro trimestre de 2012. "Eles, realmente, estão precisando destas vagas por conta do plano de expansão das unidades de atendimento em todo o país", destaca. O concurso do INSS chegou a ser divulgado, em agosto, até via Twitter do ministro da Previdência Social, Garibaldi Alves Filho. "Serão ao todo 2.700 vagas", informou o dirigente da pasta aos usuários do microblog.

Por outro lado, a retomada de algumas seleções na semana passada, como a iniciada pela Polícia Rodoviária Federal (PRF), em 2009, animou os concurseiros de todo o país. O órgão está chamando cerca de 750 novos policiais e já anunciou que tem interesse em convocar mais 4,5 mil novos funcionários até 2014. "Além deste grande concurso, temos uma seleção do Ibama que chegou a ser divulgada no começo do ano e ainda não saiu", argumenta Cícero. Segundo ele, neste caso as vagas devem ser reduzidas e voltadas aos candidatos com formações específicas, como meio ambiente.

O coordenador do Esuda Concursos, o professor Carlos Cipriano, argumenta ainda que, de fato, a grande aposta é a seleção do INSS. "Depois dos tribunais, este agora é o mais esperado. Mas, já é bom os concurseiros irem se preparando para estas seleções. Se não sair este ano, pode cair no primeiro semestre do ano que vem. É bom correr atrás de antigos editais e ir se preparando", disse.

Saiba mais 
Seleções que podem ser divulgadas ainda neste ano

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

A seleção pode oferecer 2,7 mil vagas, sendo 2.000 para técnicos previdenciários, 500 para peritos e 200 para assistentes sociais

Salários de assistente da Previdência chega a R$ 3,5 mil

Polícia Rodoviária Federal (PRF)

A entidade retomou o concurso realizado em 2009, que ofereceu 750 vagas para policiais rodoviários. O órgão ainda afirmou, recentemente, que pretende convocar 4,5 mil novos funcionários até 2014

Salário do policial rodoviário é de R$ 6 mil

Tribunal Regional do Trabalho de Pernambuco (TRT-PE)

Segundo alguns cursos preparatórios ouvidos pelo Diario, a seleção pode ser divulgada até o fim deste ano. O número de vagas pode ser superior a seleção recentemente lançada pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) com 203 novas oportunidades

Salário compatível com tribunais como o TJPE (R$ 2,5 mil a R$ 3,4 mil)

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (Ibama)

A seleção chegou a ser anunciada no começo deste ano. Mas, talvez, pode ter saído dos planos do governo federal por conta dos cortes no Orçamento Geral da União (OGU). Cursos preparatórios aguardam o edital, mas afirmam que boa parte dos cargos da seleção podem ser destinados aos profissionais formados na área de meio ambiente.

Fonte: Esuda Concurso e Nuce Concursos

Temas Trabalhistas | Economia | PE

Falta de documento atrasa aposentadoria

Um documento com nome difícil: perfil psicográfico previdenciário, conhecido como PPP, faz a diferença para os trabalhadores com direito à aposentadoria especial. O problema é que a maioria dos segurados do INSS desconhece que esse papel é fundamental para comprovar as condições de insalubridade e periculosidade no ambiente de trabalho. Quando chega a hora de se aposentar, nem sempre está à mão o documento que reduz para 25 anos o tempo de contribuição para homens e mulheres. Força o trabalhador a ficar mais tempo no batente e perder até 40% do valor do benefício com a aplicação do fator previdenciário.

O técnico em química e laboratorista Oséas Moreira Jordão tem 49 anos e desde os 20 anos trabalha em ambiente insalubre. Passou 22,5 anos na linha de produção de duas fábricas de tintas, e mais 4,5 anos no laboratório de uma indústria de leite. Em janeiro de 2010 ele entrou com o pedido de aposentadoria especial e foi negado pelo INSS. O motivo: o PPP apresentado não comprovava a insalubridade.

"Fiquei surpreso porque sempre trabalhei com solvente e na área de reatores, em ambientes com periculosidade e até risco de vida. Agora tenho que trabalhar mais cinco anos para me aposentar". Oséas entrou com uma ação na Justiça Federal contra o INSS para ter direito à aposentadoria especial. Espera o julgamento da ação trabalhando numa farmácia.

Operador de equipamentos portuários, Edson Gomes de Melo, 64 anos, deveria ter se aposentado há seis anos pelas regras da aposentadoria especial. Ele tem direito à bonificação por insalubridade prevista na lei. "O INSS negou e disse que eu só tinha direito a me aposentar com 35 anos de trabalho". No caso de Edson, a empresa não forneceu o PPP porque não pagava o adicional de insalubridade. Ele entrou com uma ação na Justiça do Trabalho para receber o benefício. "Agora eu ganho a insalubridade, mas tenho que completar o tempo para me aposentar".

Especialista em direito previdenciário e trabalhista, o advogado Rômulo Saraiva alerta o trabalhador para ter o PPP sempre atualizado. Ele explica que a falta do documento ou os erros no preenchimento significam perda financeira na hora da aposentadoria. "Ao ser desligado da empresa o trabalhador deve exigir o documento, analisar se há erros nos registros. Se a empresa não conceder, ele pode reivindicar judicialmente". É bom lembrar que o prazo para requerer o PPP na Justiça não prescreve.

Temas Trabalhistas | Pernambuco.com | Estudo | PE

Desaceleração deve reduzir o ritmo de queda do trabalho de adolescentes

A desaceleração da atividade econômica deve reduzir o ritmo de queda do trabalho de crianças e adolescentes, mesmo com a manutenção de políticas públicas. A avaliação é de Maria Cristina Cacciamali, professora da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo (FEA/USP) e assessora especializada da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

De acordo com estudo do Banco Central (BC), publicado no último Relatório de Inflação, de 2003 a 2010, houve redução nas taxas de atividade relacionadas às faixas etárias de 10 a 14 anos e de 15 a 17 anos. O estudo - com base em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) - mostra que, em 2003, 3,5% do grupo com idade de 10 a 14 anos estavam inseridos no mercado de trabalho, ou seja, estavam trabalhando ou buscando emprego. Em 2010, esse percentual caiu para 1,3%. Na faixa etária de 15 a 17 anos, houve redução de 26% para 18,9%, nesse mesmo período de comparação.

O estudo também mostra que a participação dos trabalhadores no mercado com menos de oito anos de estudo recuou de 34,1% da População Economicamente Ativa (PEA), em 2003, para 23,2%, em 2010, enquanto a referente aos trabalhadores com 11 anos ou mais de estudo aumentou de 45,8% para 59,1%.

Apesar de indicar avanços, a professora considera que o estudo do BC não capta os problemas que surgiram a partir de 2011, quando há menor absorção de mão de obra e menor aumento nos rendimentos dos trabalhadores.

Por outro lado, Cacciamali destaca ainda que com o aumento da renda tornou possível às famílias dispensarem as crianças do trabalho. E esse crescimento foi impulsionado por políticas de transferência de renda, como aposentadoria e o programa Bolsa Família. Além disso, a demanda do mercado de trabalho por mão de obra qualificada é um forte incentivo para que o jovem estude por mais tempo.

Para a professora, é preciso ampliar políticas públicas de incentivo à profissionalização e educação. Na avaliação de Cacciamali, é preciso ainda dar maior visibilidade a programas de trabalho para jovens aprendizes, com base na Lei 10.097/2000. Outra medida seria criar bolsas de estudo para estudantes de ensino técnico, a exemplo do Programa Universidade para Todos (ProUni).

Com expectativa de menor geração de emprego, a professora avalia que "a saída para o jovem é se qualificar, buscar informações, descobrir as potencialidades, investir na própria formação". Cacciamali acrescenta que os três grupos mais vulneráveis ao desemprego são mulheres, negros e jovens. "E se o nível de escolaridade for menor, a dificuldade para conseguir emprego fica ainda pior. Nas camadas mais baixas de renda, mais de 50% das pessoas não estão na série correta para a idade e não terminaram o ensino fundamental", acrescentou.

Da Agência Brasil
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Tema em discussão: A função do CNJ como corregedor

NOSSA OPINIÃO
Vital para a reforma
Por características próprias, o Judiciário é o mais recluso dos três Poderes. Se, num regime presidencialista, o Executivo está sempre visível para a sociedade, o mesmo acontecendo com o Legislativo, a Justiça, no papel fundamental de mediadora de conflitos, independente dos dois outros poderes, tende a um certo isolamento e distância. Não é mal. Porém, quando começa a haver confusão de conceitos, em que independência garantida pela Constituição passa a justificar falta de transparência, cria-se campo fértil para outras mazelas. 

Não demora muito para a impunidade ser impulsionada pelo corporativismo, característica de castas impenetráveis. Em certa medida, há esta tendência entre jornalistas, médicos e outros grupos profissionais. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), criado pela emenda constitucional no- 45, em fins de 2004, passou a ser instrumentochave na reforma do Judiciário, iniciada pelo dispositivo depois de ter ficado engavetada por mais de uma década no Congresso. 

A própria demora na tramitação da reforma no Legislativo dá a medida das dificuldades na implementação de qualquer mudança na Justiça. Também não é mal o conservadorismo dos tribunais. A questão é quando uma cultura arraigada contra mudanças ameaça fazer recuar avanços. É o que pode acontecer se o Supremo Tribunal Federal acolher a ação direta de inconstitucionalidade (Adin) movida pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra prerrogativas de corregedoria do CNJ. 

Antes sem uma supervisão externa capaz de enxergar deficiências que escapam a quem está envolvido diretamente no trabalho nos tribunais, a Justiça passou a ter um órgão, o CNJ, com poderes de definir rotinas administrativas, estabelecer metas, fazer cobranças e, tão importante quanto tudo, agir na defesa da ética. 

O “externo”, no caso, não designa algum controle por estranhos à atividade, pois, dos 15 componentes do CNJ, nove são oriundos do próprio Judiciário (os restantes, do Ministério Público, advocacia, e dois cidadãos). No campo essencial da ética, um destaque na atuação do conselho é a regulamentação para conter o nepotismo nos tribunais, uma característica negativa do Judiciário. Foram grandes as resistências. 

Mas seria no trabalho de correição que ocorreria um choque grave entre a velha cultura corporativista dos tribunais e o Conselho. O balanço da atuação da corregedoria do Conselho é sugestivo: 49 juízes punidos — a maior pena administrativa é a aposentadoria compulsória sem perda dos proventos —, e 65 magistrados em investigação, dos quais 35 desembargadores. As acusações são variadas e incluem venda de sentenças. 

A AMB deseja impedir que o CNJ aja por sobre as corregedorias dos tribunais. Como isto será suprimir espaço vital da corregedoria do Conselho, houve grande clamor contra a Adin, mais ainda ao se informar que o Supremo tendia a aceitá-la. Como há inúmeros exemplos de que, movidas também por corporativismo, corregedorias de tribunais tendem a inocentar seus pares, criou-se uma situação em que está em risco parte essencial da reforma do Judiciário. O STF agiu bem ao adiar o julgamento, para dar tempo ao desenho de uma fórmula alternativa. Assim, o ministro Luiz Fux teve condições de começar a redigir um voto que seja de consenso. Para isso, deve dar algum tempo aos corregedores locais para atuar antes de o CNJ agir. Mas também precisará prever a atuação do Conselho quando houver arquivamentos decididos a favor da impunidade.

OUTRA OPINIÃO

Ideia a ser repensada

Um simples exame do artigo 103, parágrafo 4o-, item III da Constituição Federal é o bastante para o leitor deduzir que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é incompetente para exercer a função judicante como disciplinador da magistratura brasileira. Na verdade, ao discutível Conselho só é permitido avocar processos disciplinares em curso e, portanto, já existentes, para determinar “a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa”. Em consequência, ainda que se pautando em interpretação gramatical — mais fácil de reconhecimento pelo leitor —, observa-se que a norma constitucional veda ao CNJ as atribuições de julgador, privativas dos tribunais, dentro do ordenamento jurídico nacional. Tal afirmação põe por terra a tese, que entendemos fraca, da ministra Eliana Calmon, corregedora do Conselho. 

Consideramos a tese fraca por conhecermos o valor e a honradez de muitos magistrados brasileiros. Não somos inocentes a tal ponto para afirmar que a magistratura brasileira em sua totalidade é formada por pessoas de bem. Sabemos que existem profissionais do bem e do mal em qualquer outro segmento social. Entretanto, dentro da magistratura os “juízes do mal” são em número pequeno, por isso plenamente identificáveis, não só pelos seus pares, como pelas próprias comunidades sociais a que pertencem, até mesmo aqueles cuja atribuição é a defesa. 

O juiz brasileiro dá o melhor de si e dedica a vida ao exercício do bem comum, à defesa de melhor distribuição de justiça, ao equilíbrio social entre os membros da sociedade — enfim, a garantia e a segurança dos integrantes do conhecido contrato social brasileiro, em cada pedaço de nossa terra, por mais longínquo que seja. Ademais, ainda que com alguns erros, mas com uma maioria esmagadora de acertos, os tribunais de nosso país, sempre que chamados a atuar, o fizeram com rigor. 

A atuação das respectivas corregedorias sempre foi imparcial, não só a nosso juízo, mas da quase totalidade dos jurisdicionados regionais. Vale ressaltar que estamos re s p e i t a n d o a s o b e r a n i a dos diversos tribunais. A função das corregedorias também é reger, juntamente com o presidente do tribunal, a casa da Justiça. Temos o dever de explicar a competência de cada instituição para não dar curso a teses equivocadas. Não podemos deixar de reconhecer que os debates no campo jurídico são de grande valia para o aperfeiçoamento do nosso direito.

A recente proposição do ministro do STF Luiz Fux, sobre a concessão de prazo para julgamento de magistrados dentro de suas respectivas corregedorias, deve ser bem recebida e analisada. Eis que temos certeza que a proposta aprimora a distribuição da justiça no processo e julgamento de magistrados pelos respectivos tribunais originários. Finalmente, a ideia de se ter conferido tantos poderes ao CNJ deveria ser repensada. MARCO AURÉLIO FRÓES é desembargador aposentado. 

MARCIO MARTELLO PANNO é advogado.
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Juristas analisam projeto do novo CPC

Por Bárbara Pombo | De São Paulo

O projeto do novo Código de Processo Civil (CPC), aprovado em dezembro pelo Senado, começou só agora a ser analisado por cinco juristas que fazem parte de uma comissão especial formada pela Câmara dos Deputados. Na primeira reunião, realizada na semana passada, foram debatidas alterações ao capítulo que trata do rito para a responsabilização de administradores e sócios por dívidas de empresas endividadas ou falidas - a chamada desconsideração da personalidade jurídica. "A matéria ainda é objeto de muita polêmica", diz o professor de processo civil da Universidade de São Paulo (USP) Paulo Lucon, um dos integrantes da equipe incumbida de verificar a viabilidade de todas as emendas apresentadas na Câmara ao texto. Cerca de 170 propostas já foram protocoladas.

Na reunião dos cinco juristas com deputados, realizada na quarta-feira, foram analisadas as sugestões ao livro I, que trata em 162 artigos dos princípios e normas processuais, entre elas a desconsideração da personalidade jurídica. A comissão discutiu a supressão do termo "grupo econômico" do capítulo que disciplina a matéria. Pelo texto aprovado no Senado, os bens dos administradores, sócios ou da empresa "do mesmo grupo econômico" poderão ser atingidos para a execução da dívida. "A expressão é genérica e não está pacificada na doutrina e jurisprudência. O que teremos é uma responsabilização indiscriminada", diz Lucon, que é vice-presidente do Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP). Em primeira discussão, no entanto, a redação foi mantida.

Outra proposta debatida foi a de deixar claro no texto que sócios "sem poder de gestão" não terão os bens atingidos. Permaneceu, entretanto, a previsão de desconsideração inversa. Neste caso, o patrimônio da empresa do sócio devedor seria penhorado ou bloqueado se ele não tiver bens como pessoa física. De acordo com advogados, esse instrumento já foi utilizado em decisões judiciais quando ocorre confusão patrimonial, mas ainda não está regulamentado.

Embora houvesse propostas contrárias, foi mantida a necessidade de citação para a defesa de sócio alvo de pedido de quebra de personalidade. "A comissão deve deixar o texto como está", afirma o advogado Sergio Muritiba, que também integra a equipe.

Uma das inovações mais elogiadas trazidas pelo novo CPC - o chamado incidente de resolução de demandas repetitivas - também foi mantido. Para o advogado Antônio Cláudio da Costa Machado, esse é um dos pontos positivos do texto. O elogio do professor de teoria geral do processo e direito processual civil da USP, no entanto, é pontual. Para ele, a redação do novo código traz "previsões autoritárias" ao suprimir o processo cautelar e a fase probatória do processo. "Todas as decisões em relação a provas são irrecorríveis. Isso é tenebroso. Não poderemos nada como advogados", diz.

Depois de aprovado pelo Senado, o projeto está agora em fase de apresentação de emendas na Câmara dos Deputados. O prazo aberto para sugestões deverá ser encerrado em um mês, de acordo com o relator-geral do CPC, deputado Sérgio Barradas Carneiro (PT-BA). A próxima reunião da comissão especial será realizada no dia 19. Na ocasião, será debatida a segunda parte do livro, que trata do processo de conhecimento e cumprimento da sentença.
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Contas de 79 tribunais estão disponíveis na internet

Olhos atentos

Os filósofos iluministas, como Jean Jacques Rousseau, já defendiam que os agentes públicos devem trabalhar diante dos olhos atentos do cidadão como uma forma de manter a transparência em seus atos. O que esses pensadores não imaginavam é que a internet revolucionaria o controle social, permitindo acesso rápido às informações dos órgãos governamentais.

Seguindo essa tendência, em 2009, o Conselho Nacional de Justiça determinou, por meio da Resolução 102, que todos os tribunais, o Conselho da Justiça Federal (CJF) e o próprio CNJ publicassem suas informações administrativas na internet.

No último levantamento da Secretaria de Controle Interno (SCI), do CNJ, feito no início deste mês, de 83 tribunais do país, 79 deles tinham criado as suas áreas de transparência com todas as informações definidas pela Resolução 102. No momento, o cidadão pode obter dados de 22 Tribunais de Justiça, de todos os Tribunais Regionais Eleitorais, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunais Regionais Federais.

Ainda não estão completas as páginas de transparência dos tribunais de Justiça de Alagoas, Piauí, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Na avaliação da secretária de Controle Interno do CNJ, Gláucia Elaine de Paula, a partir da provocação desta área, os tribunais avançaram na criação das páginas, na qualidade da informação e na facilidade de acesso. "Verificamos a melhoria da atualização e o aumento da visibilidade das informações. A partir deste cenário, vamos avançar na discussão sobre conteúdo para garantir que todos saibam como é gerido o dinheiro público no Judiciário", explicou.

Desde o início de 2011, a SCI está monitorando a aplicação da resolução e mobilizando os tribunais que ainda não cumpriram a determinação. Trimestralmente, os sites são acessados e, dependendo do resultado, o tribunal é informado sobre necessidade de ajustes. Antes da fiscalização da SCI, a situação era mais grave na esfera federal porque a maior parte dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais não publicava informações administrativas de forma completa, como prevê a Resolução, na rede mundial de computadores.

Após o trabalho de mobilização, 61 tribunais - mais de 2/3 das cortes judiciais do país - adequaram suas páginas para publicar informações completas de seus orçamentos e de pessoal.

Até o final de outubro, será concluída nova pesquisa nos portais dos tribunais. Apesar de não haver punição definida em caso de descumprimento, a secretária de Controle Interno acredita que o tribunal é quem perde ao desrespeitar a Resolução 102. "A contribuição da população, da imprensa e dos servidores no acompanhamento dos atos da administração pública não tem volta. Com o controle social pela Internet, quem não mostrar seus atos pode aparentar que está escondendo algo. Esse mecanismo tem que ser visto pelo gestor como uma forma de ajudá-lo a gerir os recursos de forma mais eficiente e de acordo com os regramentos legais", concluiu.

De acordo com a Resolução 102, o internauta deve ter disponíveis os dados atualizados sobre gestão financeira e orçamentária, salários e cargos, relação de servidores e terceirizados e folha de pagamento.

Gláucia explica que, antes do trabalho de acompanhamento, a maioria dos tribunais intitulava suas áreas de transparência como Resolução 102 e colocavam em locais pouco visíveis. Eram raros os casos em que o internauta podia acessar este menu na página inicial. "O cidadão comum e o jornalista que buscam informações não sabem o que significa a Resolução 102, mas se interessam em saber sobre cargos, salários, despesas. O judiciário tem que divulgar seus dados de maneira que o cidadão possa encontrá-los facilmente e compreendê-los para que a informação não fique restrita aos técnicos da área", exemplifica.

A obrigatoriedade das áreas de transparência nos portais também tem impacto na cultura dos tribunais uma vez que permite que os servidores tenham acesso a informações antes restritas, como folha de pagamento e cargos em comissão. Com esses dados, o servidor pode detectar alguma irregularidade e conduzir denúncias até a corregedoria.

"As informações servem para eles (servidores) esclarecerem dúvidas, dissuadirem denúncias infundadas ou tocá-las adiante dentro do tribunal. Esse olhar ainda pode ajudar a verificar o orçamento e servir de base para eles reivindicarem outras prioridades para o tribunal como acesso a recursos tecnológicos", disse Gláucia Elaine de Paula. Com informações da Agência CNJ de Notícias.
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Ponto eletrônico é regularizado

- Trabalho São Paulo - Depois de adiado pela quarta vez, conforme publicado, no último dia 3, pelo Diário Oficial da União, a Portaria 1.510/2009, do Ministério do Trabalho (MTE), que regulamenta o registro eletrônico de ponto, entrará em vigor em 1º de janeiro de 2012. As empresas terão três meses para se adaptarem ao novo sistema. A medida busca maior segurança aos trabalhadores e às empresas.

Tribunais Regionais do Trabalho | DCI OnLine | Trabalhista | SP

TRT dá indenização a chefe que sofreu assédio de funcionária

Porto Alegre - A Martiplast Indústria e Comércio de Plásticos deve pagar indenização por danos morais no valor de R$ 2 mil a uma assistente de produção que alegou ter sofrido assédio moral por parte de uma subordinada, sem que a empresa tomasse providências. A decisão, da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul (TRT-RS), determinou ainda que o pedido de demissão da empregada seja convertido para despedida sem justa causa, com o pagamento das verbas rescisórias. Ainda cabe recurso.

Conforme informações do processo, a trabalhadora alegou que era chamada de "chefinha" e "loira burra" pela referida colega, na presença de outros empregados, após ter sido promovida de alimentadora de linha de produção a assistente de produção. Afirmou, também, que a colega insinuava que sua promoção teria ocorrido por ela ter um caso com o chefe.

Ainda de acordo com a autora da ação, os incidentes foram levados à chefia imediata, que não tomou providências.

Em primeira instância, o pedido de indenização e a transformação da demissão em despedida sem justa causa foi negado. Em sua sentença, argumentou que o assédio moral é caracterizado pela subordinação hierárquica, e que, no caso, a reclamante era superior da colega ofensora, tratando-se, então, de desrespeito hierárquico, e não de assédio moral. Salientou, ainda, que a reclamante poderia ter tomado outras providências, como solicitar advertências ou suspensões.

A trabalhadora recorreu ao TRT. No julgamento do pedido, a relatora, desembargadora Maria Inês Cunha Dornelles, destacou que o agressor estar hierarquicamente acima do agredido não é condição indispensável à caracterização do assédio moral e que, embora a maioria dos casos apresente esta configuração, também é possível que a agressão parta de um subordinado, sem que a empresa tome providências para preservar o trabalhador agredido, como é o caso dos autos.

Quanto ao pedido de demissão, a desembargadora ressaltou que, embora o documento tenha sido assinado pela trabalhadora, na hora da homologação no sindicato, esta disse que não concordava com a rescisão nesta modalidade, fato confirmado até mesmo pela empresa.

"Ora, se o animus da reclamante fosse realmente o de pedir demissão, como tenta fazer crer a reclamada, não é lógico que fosse recusar a homologação da rescisão do contrato junto à entidade representativa", argumentou. Convencida pelas provas dos autos, a magistrada concluiu que o pedido de demissão foi causado pelos reiterados constrangimentos sofridos e que a reclamada, portanto, deveria ser responsabilizada pela rescisão e pelo pagamento da indenização pretendida.

Tribunal Superior do Trabalho | DCI OnLine | Trabalhista | SP

Segredo justifica revista, diz - TST 

Brasília - A proteção de segredo da industrial Embraer Liebherr Equipamentos do Brasil S.A., que produz equipamentos aeronáuticos para a indústria civil e militar, justifica a revista diária em bolsa dos seus empregados. A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou recurso do Ministério Público contra decisão que absolveu a empresa de pagar danos morais no valor de R$ 100 mil.

Temas Trabalhistas | DCI OnLine | Judiciário | SP

Corregedoria estrutura área de precatórios

Brasília - A Corregedoria Nacional de Justiça deve concluir até o final de 2011 a reestruturação do setor de precatórios nos Tribunais de Justiça de pelo menos seis estados brasileiros. O Tribunal de Justiça do Tocantins (TJ-TO) foi o primeiro a concluir o trabalho, em agosto. Ainda esta semana será encerrada a reestruturação no Tribunal de Justiça de Alagoas, com a realização de um mutirão de conciliação para o pagamento de precatórios no estado.

A pedido do presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, desembargador Sebastião Costa Filho, a corregedora Nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, designou uma equipe da Corregedoria para apoiar e acompanhar os trabalhos. O Tribunal já criou uma lista cronológica para pagamento dos credores e também identificou os credores preferenciais, de acordo com as diretrizes do CNJ. "O setor hoje funciona com toda a transparência e agilidade", afirma Agamenilde Dias Arruda Vieira, juíza auxiliar da Corregedoria e responsável pela coordenação dos trabalhos.

O próximo estado a concluir a reestruturação no setor de precatórios deve ser o Piauí, que já está com os trabalhos bastante adiantados. O governo do estado já se comprometeu a repassar mensalmente R$ 5,5 milhões para o pagamento de precatórios e avalia a liberação de um aporte adicional de recursos para o pagamento dos credores preferenciais durante a semana de conciliação de precatórios, que será realizada de 24 a 28 de outubro.

Na semana de 10 a 14 de outubro Mato Grosso e Ceará entram na segunda fase dos trabalhos, quando serão feitas reuniões com representantes dos devedores dos precatórios. Em Pernambuco, o trabalho terá início na próxima segunda-feira (17).
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Contag defende mais rigor para coibir trabalho análogo à escravidão

O secretário de Assalariados Rurais da Confederação Nacional de Trabalhadores na Agricultura (Contag), Antonio Lucas Filho, defende que os mecanismos em vigor para o combate ao trabalho análogo à escravavidão cumprem o seu papel, mas que é preciso medidas mais rigorosas para evitar a prática. "Temos consciência de que é preciso avançar nas políticas públicas para os trabalhadores assalariados do campo", destacou.

Para ele, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) do Trabalho Escravo pode ter um expressivo fator "simbólico" inibidor. A medida prevê a perda da terra, sem direito à indenização, para quem mantiver empregados em situação análoga à escravidão. "Acho que isso tem um simbolismo muito grande. Se conseguíssemos aprovar isso no Brasil, estaria de muito bom grado."

Neste ano, a proposta completa dez anos de tramitação na Câmara dos Deputados e já passou por discussão no plenário da Casa. Ainda é necessário que a matéria seja discutida em segundo turno. Caso haja alguma alteração, ela será encaminhada para o Senado, onde começou a tramitar.

"Moradia, saúde educação, essas questões ainda não estão resolvidas. Mas só de se saber que o empresário que explora o trabalho escravo pode perder sua propriedade sem nenhuma indenização, criaria um fator inibidor dessa prática", ressaltou o líder sindical.

Segundo informações do Ministério do Trabalho, só no ano passado mais de 2,6 mil trabalhadores foram resgatados de regimes de trabalho análogo à escravidão e 309 estabelecimentos foram inspecionados.

Para o membro da organização não governamental (ONG) Repórter Brasil e da Comissão Nacional Para a Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae), Leonardo Sakamoto, proprietários que adotam o trabalho análogo à escravidão tem como objetivo a redução de custos.

"Se a propriedade é o local onde a pessoa executa seu trabalho, sua produção e se vale dela para ter dinheiro fácil, por meio da exploração da dignidade das pessoas, nada mais justo perdê-la. A PEC está deixando isso claro. A propriedade no Brasil tem uma função de acordo com a Constituição, ela tem que servir para promover a dignidade", explicou.

Ele disse ainda que nem todos os proprietários de terras são contrários à proposta e a demora na aprovação da matéria beneficia aqueles que se lavem da exploração do trabalho análogo à escravidão para competir de forma mais fácil no mercado.

Sakamoto considera que muitos parlamentares, que desaprovam a proposta, são contrários à exploração do trabalho análogo à escravidão. Na verdade, eles têm receio é que a perda da terra possa ser estendida a outros casos, em que a função social da propriedade não esteja sendo cumprida.

"Isso, para muitos parlamentares, abre um precedente. Por exemplo, com a aprovação da perda da propriedade em casos de trabalho escravo, alguém pode sugerir o mesmo em casos de desmatamento. Por isso, eles têm um receio muito grande. Esse medo do procedente é muito forte e por isso eles evitam [aprovar a PEC]."

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) foi procurada pela reportagem, mas não retornou ao pedido de entrevista até a publicação da matéria.

Da Agência Brasil
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PEC do Trabalho Escravo tramita há dez anos e aguarda votação em 2º turno

A Proposta de Emenda à Constituição 438/01, conhecida como PEC do Trabalho Escravo, tramita há dez anos na Câmara dos Deputados. A matéria já foi votada em primeiro turno na Casa, mas precisa passar por uma segunda discussão. Caso haja alteração, ela volta ao Senado para nova apreciação, pois foi lá que a proposta começou a tramitar.

De acordo com o texto aprovado para discussão em segundo turno da matéria, "as propriedades rurais e urbanas de qualquer região do país onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observando, no que couber, o disposto no Artigo 5º" da Constituição Federal.

O Artigo 5º determina que o direito à propriedade é garantido, mas que ela deverá atender à função social. Além disso, o artigo prevê que uma lei estabelecerá o precedimento de desapropriação, ressalvando-se os caos previstos na Constituição.

E possível haver desapropriação sem indenização quando a propriedade é usada para plantação de drogas psicotrópicas. A PEC pretende incluir neste mesmo trecho (Artigo 243) a hipótese de desapropriação por causa da constatação de trabalho análogo à escravidão.

O deputado Luiz Carlos Heinze (PP-RS), contrário à proposta, disse que a preocupação dos setores do agronegócio quanto à matéria é que algumas questões precisam estar claras na lei pra que não haja desapropriações injustas. "[Ainda falta clareza] sobre o que é trabalho degradante, sobre o que é uma jornada exaustiva. Temos que definir o que é esse tipo de coisa", explicou. "[Há] pressão em cima dos produtores, como se estivessem praticando trabalho escravo. Em alguns casos há, mas na maioria não", completou.

O deputado Federal Cláudio Puty (PT-PA), um dos que defendem a proposta, afirmou que é necessário a aprovação de uma legislação mais rigorosa contra a prática do trabalho escravo. "Precisamos de uma legislação mais dura contra esse instrumento que é reduzir custos nas empresas por meio da precarização do trabalho, chegando ao trabalho análogo à escravidão. Escravidão por dívida, por ameaças, por impedimento do direito de ir e vir", disse.

Ele afirmou ainda que há um compromisso do presidente da Casa, Marco Maia (PT-RS), de colocar a matéria em pauta, mas ainda não há consenso. Somente neste ano, quase dez requerimentos foram feitos ao plenário da Câmara pedindo a inclusão na ordem do dia da proposta. A última vez que ela entrou em pauta foi em 2009, mas não chegou a ser apreciada.

Segundo informações do Ministério do Trabalho, só no ano passado mais de 2,6 mil trabalhadores foram resgatados de regimes de trabalho análogos à escravidão, e 309 estabelecimentos foram inspecionados.

Da Agência Brasil
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TRF4 - TRU julga aposentadoria por idade rural atípica

Magistrados analisaram as alterações do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, acrescentadas pela Lei nº 11.718/2008

A Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região decidiu na última semana que os trabalhadores rurais que atingem a idade para aposentadoria enquanto vinculados ao campo têm direito ao benefício previsto no artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 - aposentadoria rural típica, 60 anos de idade para homem e 55, para mulheres. No entanto, esse benefício não se aplica às pessoas que, por determinado tempo no passado, tenham desempenhado atividade rural e se desvinculado definitivamente do trabalho campesino (aposentadoria por idade rural atípica).

Por maioria, os integrantes da TRU consideraram que continua sendo vedado o cômputo de tempo rural para fins de carência sem que tenha havido contribuições previdenciárias.

Conforme a juíza federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, o artigo em discussão, acrescentado pela Lei 11.718/2008, “prevê a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade rural àquele trabalhador que, durante o período de carência, tiver exercido atividade urbana, o que antes não era previsto”. Nesse caso, explica a magistrada, o trabalhador rural que tiver exercido atividade urbana por período superior ao permitido poderá se aposentar na qualidade de segurado especial, “porém, deverá preencher o requisito etário idêntico a dos trabalhadores urbanos (65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher)”.

Ana Beatriz ressaltou ainda que a preocupação da Lei 11.718 foi “não deixar desamparado o trabalhador que, já em idade avançada, precisou se socorrer do trabalho no campo, evidentemente mais penoso do que grande parte das atividades exercidas no meio urbano”. Esse trabalhador, que atinge a idade para aposentadoria trabalhando no campo, “é quem tem direito a se aposentar como segurado especial, utilizando-se de contribuições vertidas enquanto esteve no meio urbano”, explica a juíza.

A TRU julga divergências existentes entre as turmas recursais dos juizados especiais federais da 4ª Região. Leia aqui o informativo com as principais decisões da quinta sessão, realizada em Florianópolis. IUJEF 0001576-05.2010.404.7251/TRF

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

AGU - Procuradoria derruba decisão que concedia seguro-defeso a pescador artesanal que não comprovou o registro de embarcação

A Advocacia-Geral da União (AGU) conseguiu derrubar, junto à 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará, decisão que havia concedido indevidamente benefício do seguro-defeso a pescador artesanal que não cumpriu os requisitos legais.

De acordo com o processo, o autor não comprovou a existência de registro da embarcação pesqueira, conforme exigência do inciso IX, do Art. 3º da Resolução nº 468/2005 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalho (Codefat).

O pedido do pescador foi julgado procedente em 1ª instância. Em seu recurso, a Divisão dos Juizados Especiais Federais da Procuradoria da União no Ceará (PU/CE) argumentou que a exigência do registro da embarcação não ultrapassou o poder regulamentar da Administração, conforme previsão do artigo 2º, parágrafo, único, da Lei nº 10.779/03.

Os advogados da União demonstraram também que o objetivo da norma é evitar a concessão indevida de seguro-defeso a pessoas que realmente não exercem a atividade pesqueira, servindo como instrumento de combate à fraude, através de um controle incisivo das embarcações da região.

A 1ª Turma Recursal acolheu integralmente os argumentos da União, afirmando que o poder regulamentar do Ministério do Trabalho e Emprego está fundado em base legal, inserido dentro da discricionariedade administrativa, não competindo ao Poder Judiciário inferir quando não existente qualquer ilegalidade ou desvio de finalidade capaz de macular a negativa administrativa na concessão do benefício pleiteado, que, diga-se de passagem, indeferiu a liberação das guias em face da ausência de cumprimento de norma regulamentar.

Após posicionamento da 1ª Turma, o próprio juízo de 1º grau que havia analisado o caso modificou o seu entendimento, passando a adotar, em diversos processos idênticos, a tese defendida pela União de que a regulamentação contida no Art. 3º, IX, da resolução do Codefat não viola o princípio da legalidade. 

Referência: Processo nº 0501405-33.2010.4.05.8101 - 1ª Turma dos Juizados Especiais Federais do Ceará

Fonte: Advocacia Geral da União

MPT - Trabalhadores são encontrados em condição análoga a de escravos em fazenda no sul do Estado

O Ministério Público do Trabalho (MPT) acompanhou na manhã desta quinta-feira (6/10) uma operação de auditores fiscais da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Espírito Santo (SRTE/ES) e da Polícia Federal em Brejetuba, no sul do Estado. A ação flagrou um grupo de 22 trabalhadores, incluindo uma mulher, em condições precárias em um alojamento em Brejetuba, sul do Estado. Os trabalhadores, que atuavam no corte e tombamento de madeira na Fazenda Pindobas IV, informaram que  tiveram as carteiras  de trabalho retidas em Ipanema, Minas Gerais, pela empresa Cute Empreiteira Ltda., que intermediou a contratação.

Além da precariedade dos alojamentos, que sujeitava os trabalhadores a uma situação extremamente degradante, os salários chegavam a ficar até 45 dias atrasados e havia, entre eles, pessoas acidentadas e doentes. A fiscalização verificou também que eles não tinham acesso à água potável, eram obrigados a comprar equipamentos de segurança e tinham jornada de trabalho excessiva, chegando a trabalhar mais de 10 horas por dia.

Após o flagrante, a empresa Complexo Agroindustrial Pindobas, que pertence ao deputado federal capixaba Camilo Cola, foi notificada para que fizesse a imediata retirada dos trabalhadores do alojamento, regularizasse os pagamentos e providenciasse o retorno deles à Minas Gerais. Os auditores fiscais, após calcularem os valores devidos aos trabalhadores, firmaram acordo com a empresa para que os pagamentos sejam feitos nesta segunda-feira (10/10). Nesse mesmo dia o grupo, que permanece em um hotel em Brejetuba, será transportado de volta a Minas Gerais.

A frente de trabalho onde ocorria o corte e derrubada de madeira foi interditada pela fiscalização do MTE e só deverá ser liberada a partir da apresentação de um planejamento que comprove que a operação vai ocorrer de forma segura para os trabalhadores. O procurador do Trabalho Djailson Martins Rocha, do MPT em Cachoeiro, acompanhou as diligências e informou que vai encaminhar para o MPT em Vitória os relatórios da fiscalização para que seja dado início a um procedimento investigatório, para apurar as responsabilidades.

Seminário sobre trabalho escravo

Em 18 de novembro, procuradores do Trabalho, juízes federais, representantes de entidades que apoiam o combate ao trabalho escravo, políticos, dentre outros, estarão reunidos em Vitória o Seminário O Combate ao Trabalho Escravo Contemporâneo e as Políticas de Prevenção ao Aliciamento e Intermediação de mão de obra. O evento, promovido pelo MPT, por meio da Coordenadoria Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (Conaete), faz parte do Planejamento Estratégico do órgão, que estabelece a missão de erradicar o trabalho análogo ao de escravo e coibir o trabalho degradante, resguardando o direito à liberdade, à dignidade no trabalho, bem como todas as garantias decorrentes da relação de emprego, como um dos objetivos do MPT para os próximos cinco anos.

O seminário vai ocorrer das 8h às 18h no Pleno do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e vai contar com palestras do procurador Geral do Trabalho, Luiz Antônio Camargo de Melo; da senadora Ana Rita Esgário, membro da Frente Parlamentar Mista pela Erradicação do Trabalho Escravo; do Coordenador do Programa de Erradicação de Trabalho Escravo da OIT, Luiz Machado, dentre outros. O objetivo do evento é dar aos participantes uma visão macro das políticas e ações sobre a questão do combate ao trabalho escravo e sobre a evolução histórica da prática no Estado do Espírito Santo.

Fonte: Ministério Público do Trabalho no Espírito Santo

MPS - Senado aprova projeto de lei que amplia limite de faturamento do EI

PL, que segue à sanção presidencial, prevê reajuste a partir de 2012 

O Senado Federal aprovou, nesta quarta-feira (5), o Projeto de Lei Complementar nº 77, de 2011, que amplia o limite do faturamento do Empreendedor Individual (EI) de R$ 36 mil para R$ 60 mil anuais. O projeto do governo, aprovado por unanimidade pelo plenário da Casa, vai à sanção presidencial. Pelo texto, o reajuste deve valer a partir de 2012. 

Hoje, há uma lista com mais 400 ocupações que se enquadram no perfil de empreendedor individual. Entre elas, doceira, pipoqueiro, borracheiro, barbeiro, artesão, carpinteiro, encanador, engraxate, jardineiro, jornaleiro, manicure, maquiadora e quitandeira. A lista completa de atividades pode ser consultada no site da Previdência Social. 

Existem hoje no Brasil, 1.646.251 empreendedores individuais. Entre os estados que possuem o maior número de empreendedores individuais cadastrados estão: São Paulo (376.503), Rio de Janeiro (209.291), Minas Gerais (161.883) e Bahia (137.135). 

O projeto de lei também reajuste em 50% as tabelas de enquadramento das micro e pequenas empresas no Simples Nacional (Supersimples). Com o ajuste, a receita bruta anual máxima para que as microempresas possam optar pelo regime simplificado passa de R$ 240 mil para R$ 360 mil por ano. Para a pequena empresa, a nova faixa de enquadramento irá de R$ 360 mil até o teto de R$ 3,6 milhões. 

Cadastro- Para se cadastrar como EI e ter acesso a uma série de benefícios e à cobertura da Previdência Social, o trabalhador por conta própria, que tem faturamento bruto de até R$ 36 mil por ano, deve se inscrever no Portal do Empreendedor na internet (www.portaldoempreendedor.gov.br). A inscrição é rápida e gratuita e permite ao empreendedor obter o número de CNPJ. 

O EI cadastrado paga 5% sobre o salário mínimo (R$ 27,25) mais R$ 1 de ICMS para o Estado caso trabalhe em atividades ligadas à indústria e ao comércio e R$ 5,00 de ISS para o município, caso atue como prestador de serviço. O custo máximo de formalização para quem realiza atividade mista é de R$ 33,25 por mês. 

Fonte: Ministério da Previdência Social

TRT16 - Juíza do trabalho determina que empresa cumpra normas de segurança de medicina do trabalho

A empresa Altamir M. Almeida Com. e Serviços Ltda terá que fornecer, gratuitamente, aos seus empregados, e tornar obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos riscos e em perfeito estado de conservação e funcionamento, além de treinar seus empregados para o uso correto desses equipamentos, conforme a Norma Regulamentadora nº 6 (NR 6), do Ministério do Trabalho e Emprego. Assim determinou a juíza Noélia Maria Cavalcanti Martins e Rocha, titular da 5ª Vara do Trabalho de São Luís, ao deferir liminar na Ação Civil Pública (ACP) nº 1248/11 ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho do Maranhão (MPT-MA).

A juíza determinou, ainda, que a empresa cumpra outras normas de segurança, tais como, elaborar, implementar e manter atualizado o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), de acordo com as NRs 9 e 18; manter em funcionamento a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); informar aos seus empregados, por escrito, de maneira apropriada e suficiente, sobre os riscos ambientais  e de acidentes nos locais de trabalho, bem como sobre os meios disponíveis para prevenir e limitar tais riscos, dentre outras.

O descumprimento da decisão acarretará multa de R$ 30 mil, acrescida de R$ 5 mil por cada trabalhador atingido pelo descumprimento de quaisquer dos itens enumerados na determinação.

Na ACP com pedido de liminar de tutela antecipada, o MPT-MA alegava que a empresa vinha descumprindo normas de segurança de medicina do trabalho, colocando em risco a vida de seus empregados, expostos a acidentes de trabalho, como ocorreu com um dos trabalhadores, que sofreu danos físicos em decorrência de acidente durante jornada de trabalho.

Ao deferir a liminar, a magistrada Noélia Rocha afirmou que os documentos juntados no processo comprovam que a empresa não tomava os cuidados necessários quando do acidente que lesou o trabalhador. Ela disse que o depoimento do empregado também confirmou o descumprimento de normas de segurança, haja vista a afirmação dele de que não usava equipamentos de segurança necessários à execução do serviço, tampouco foi alertado sobre os riscos na execução do trabalho.

Segundo a magistrada, as normas de segurança descumpridas pela empresas são legalmente exigidas e deveriam ter sido cumpridas, independentemente, de intervenção judicial.

Entretanto, “pelo simples fato de já ter ocorrido acidente de trabalho com um dos empregados da requerida, entendo haver necessidade de interferência do Poder Judiciário a fim de inibir e/ou evitar futuras ocorrências desse tipo de acontecimento. Dessa forma, a fim de proteger os trabalhadores da requerida, defiro, integralmente, a antecipação de tutela requerida”, concluiu a juíza Noélia Rocha.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT12 - Ex-titular de cartório propõe ação trabalhista contra novo titular e acaba condenado

O juiz Roberto Masami Nakajo, da Vara do Trabalho de Imbituba, município distante 90 quilômetros de Florianópolis-SC, ficou surpreso ao instruir cinco ações nas quais os autores buscavam verbas trabalhistas e, para isso, pediam a sucessão na titularidade do cartório local.

O fato inusitado foi que dois reclamantes eram filhos do ex-titular do cartório, para quem efetivamente trabalharam. Ainda na linha do acredite se quiser, o próprio ex-titular, empregador dos filhos, acabou interpondo uma das ações. Os três - o pai e os dois filhos - acabaram condenados por litigância de má-fé. 

Aprovado em concurso público, Hilson Carlos Kuerten Costa, réu na ação, assumiu a serventia do cartório por delegação do Estado. Montou-o em imóvel distinto do anterior e sem adquirir bens móveis do antigo titular, recebendo apenas os livros notariais, de propriedade do Estado. 

O juiz Nakajo não reconheceu a sucessão pelo fato de os autores não terem trabalhado um dia sequer para o novo titular, Hilson. Segundo o magistrado, o vínculo se forma diretamente com o titular do cartório, sendo que o real empregador era, paradoxalmente, o autor de uma das demandas. 

Vislumbro evidente má-fé e caráter emulativo no procedimento do autor, que tenta desvirtuar a verdade com a propositura da presente ação, fundamentou. Neste sentido, aplicou ao ex-titular e a cada um de seus filhos multa de R$ 250 e indenização de R$ 5 mil ao reclamado, mais R$ 1 mil a título de honorários advocatícios.

Sobre o pedido de gratuidade de justiça, o juiz negou aos três por considerar que tal princípio não pode abrigar aqueles que litigam de má-fé. Aliás, como titular do cartório por um período considerável, conclui o juízo que os rendimentos por ele auferidos não o fazem pobre na acepção jurídica do termo, encerrou, referindo-se ao ex-titular.

Para as outras duas reclamantes o juiz apenas não reconheceu a sucessão, sem condená-las, no entanto, por litigância de má-fé. Todas as cinco ações foram julgadas extintas, sem resolução do mérito. A sentença foi publicada na quinta-feira (06) e cabe recurso da decisão.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT10 - Empregada do Banco Sudameris não pode ser dispensada sem justa causa até decisão final do processo

A 2ª Turma do TRT 10ª Região, determinou o retorno da empregada ao trabalho, sob pena do Banco Sudameris ter de arcar com o pagamento de multa fixada nos autos. 

A empregada fora admitida pelo banco em março de 1986 e dispensada em julho de 2006. A sentença de 1º grau declarou a nulidade da rescisão do contrato de trabalho, por julgá-la discriminatória. O referido juízo confirmou a antecipação de tutela jurisdicional, decidida anteriormente, e determinou ao banco a reintegração da reclamante ao emprego até a decisão final deste processo, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

O desembargador João Amílcar Pavan, relator do acórdão, na ocasião, explicitou: “no caso dos autos os fatos apontam para a dispensa sem justa causa como razão cosmética da rescisão do contrato de trabalho, mas no âmago do ato está evidenciado o seu verdadeiro motivo - o quadro de saúde da empregada.” Também, especificou a aplicação por analogia do artigo 1º, da Lei nº 9029/1995, afirmando que “a dispensa da autora foi declarada insubsistente porque revestida de motivação discriminatória, e não propriamente em razão do seu estado de saúde ou da origem de sua doença .”

Contudo, a reclamante denunciou, em petição, que mesmo com decisão determinando ao banco sua reintegração, com efeito de antecipação de tutela, o que garante a sua permanência no trabalho até o término do processo de conhecimento, porém o banco dispensou-a sem justa causa, após ter sido reintegrada no emprego e ter trabalhado até dezembro de 2010. Quando retornou de férias sofreu a rescisão imotivada. 

O empregador, em manifestação, defendeu que reintegrou a empregada, cumprindo a decisão judicial, e veio dispensá-la sem justa causa porque não tinha mais estabilidade e era interesse do banco fazê-lo.

Por fim o relator afirmou “o ato da empresa efetivamente desafiou ordem judicial vigente”, visto que a decisão do órgão de origem não fora alterada pelo acórdão da 2ª Turma, e mesmo que houvesse uma decisão definitiva em sentido contrário, os efeitos da tutela antecipada deveriam vigorar até o trânsito em julgado do processo. Por isso determinou o retorno imediato da reclamante ao trabalho, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00. 

Processo nº 00719-2006-010-10-00-7 AP

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT3 - Instituição de ensino é condenada em danos morais por submeter ex-empregado a execração pública

As discussões sobre os limites do poder diretivo do empregador estão sempre presentes nos processos julgados pela Justiça do Trabalho mineira. Exemplo disso foi o julgamento realizado na 28ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, no qual o juiz titular Vicente de Paula Maciel Júnior identificou um caso de abuso de poder por parte do empregador. Ficou comprovado que uma instituição de ensino renomada convocou uma reunião com todos os segmentos da comunidade universitária com o objetivo de atribuir ao ex-diretor geral de uma das faculdades a prática de supostas irregularidades decorrentes de sua gestão. O magistrado destacou que o ex-diretor não teve qualquer oportunidade de defesa e, depois de ter sido submetido à execração pública, foi dispensado sem justa causa, levando à conclusão de que as acusações eram infundadas. No entender do julgador, ficou caracterizado o dano moral decorrente da conduta patronal ilícita. Um homem passa a vida inteira construindo sua imagem, sua personalidade, sua marca indelével na memória dos seus convivas. Ninguém tem o direito de retirar esse patrimônio imaterial, a não ser após o devido processo legal e a observância do amplo direito de defesa em processo administrativo ou judicial, ponderou.

O reclamante alegou que a ofensa moral foi fruto do ato de exposição pública praticada pelo presidente do conselho de curadores da Fundação reclamada, que contratou uma auditoria com o intuito de apurar supostos crimes praticados durante sua gestão, mas desrespeitou o seu direito de defesa. De acordo com os dados do processo, embora dispensado sem justa causa pelo presidente do conselho de curadores, o reclamante obteve liminar e retornou às suas funções. Depois disso, foi convocada uma reunião no auditório da Fundação, presenciada por pelo menos 200 pessoas, na qual o relatório da firma de auditoria apresentou resultados referentes a supostos atos de gestão fraudulentos, como, por exemplo, valores superfaturados de obras prediais, praticados no período em que o reclamante era o diretor geral. O preposto da Fundação confirmou que o reclamante não teve possibilidade de prestar esclarecimentos e que ele foi dispensado depois da reunião. Em relação aos valores superfaturados, o próprio preposto afirmou que as obras não eram geridas diretamente pelo reclamante.

Para o magistrado, o depoimento do preposto da reclamada teve um papel decisivo em seu convencimento, já que ele confessou fatos graves, revelando que a instituição de ensino acusou, julgou e condenou o reclamante, mesmo sem provas consistentes, gerando a impressão de que ele fazia parte de um esquema de fraudes. No entanto, o acontecimento que mais influenciou na decisão do julgador foi o fato de o reclamante ter sido dispensado sem justa causa. No modo de ver do magistrado, a conduta patronal foi, no mínimo, contraditória, porque, depois de tanta celeuma, o comportamento esperado da ex-empregadora seria a aplicação da justa causa como forma de punição do reclamante. Mas, como bem lembrou o juiz, isso não aconteceu porque a justa causa não pode ser embasada em acusações infundadas.

Ora, os fatos narrados pelo preposto da reclamada revelam a inacreditável sequência de equívocos que expuseram o reclamante à uma avaliação perante toda a comunidade, sem que o mesmo tivesse chances de defesa e sem que sequer tivesse sido punido por qualquer fato relativo às supostas irregularidades apontadas, porque ele foi dispensado SEM JUSTA CAUSA, enfatizou o magistrado, acrescentando que o ex-diretor não foi submetido a nenhum processo legítimo, mas, sim, a um processo de execração pública, com fins políticos para justificar, perante a comunidade acadêmica, os atos arbitrários e a perseguição do presidente do conselho de curadores da Fundação. Diante desse quadro, o juiz sentenciante julgou procedente o pedido de indenização por danos morais, condenando a instituição de ensino a pagar ao ex-diretor 100 vezes o valor de sua remuneração como professor titular, o que corresponde a quase dois milhões de reais. A 4ª Turma do TRT-MG, por maioria de votos, confirmou a sentença nesse aspecto, apenas reduzindo o valor da indenização para R$300.000,00. (RO 0003700-33.2009.5.03.0107)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma declara vínculo entre universidade e preceptora de hospital onde alunos estagiavam 

Foi submetido à apreciação da 5ª Turma do TRT-MG o recurso de uma trabalhadora que pediu reconhecimento do vínculo de emprego com a Univaço ¿ União Educacional do Vale do Aço. Isso porque ela supervisionava, orientava e avaliava os alunos do curso de medicina nas atividades desenvolvidas nas dependências dos dois hospitais onde realizavam internato de pediatria. A juíza de 1º Grau negou o pedido, por entender que as tarefas do preceptor relacionam-se com os objetivos da instituição que concede o estágio, que é quem, inclusive, indica o profissional que orientará os alunos.

No entanto, o relator do recurso, juiz convocado Helder Vasconcelos Guimarães, teve outra visão dos fatos. Analisando os documentos do processo, o magistrado observou que a universidade realizou convênios com os hospitais São Bento e Municipal de Contagem. Nestes locais, a reclamante recebia os alunos da universidade, ministrava aulas práticas e teóricas na área de pediatria, fazia os atendimentos aos pacientes, ensinando aos estudantes, ou apenas acompanhava as consultas dos futuros médicos. Além disso, a trabalhadora aplicava provas, determinava a realização de trabalhos e, ainda, orientava e corrigia as monografias sobre temas ligados à pediatria.

A trabalhadora não só atuava como professora, como recebia salários pelos serviços realizados como professora. A circunstância de os valores terem sido repassados pelos hospitais não descaracteriza a onerosidade. Para o magistrado, as tarefas cumpridas pela reclamante como professora dos estagiários do internato em pediatria, por quase dois anos ininterruptos, deixa claro que ela trabalha em atividade fim da universidade, de forma pessoal e não eventual. Diante desse quadro, o juiz convocado concluiu pela existência de subordinação jurídica. Tanto que, após a dispensa da reclamante, a Universidade contratou uma professora para exercer as suas funções, devidamente registrada como empregada. 

O relator ressaltou que o fato de a reclamante ser servidora do Município de Contagem não afeta a relação de emprego com a Universidade. Primeiro, porque, para a caracterização do vínculo empregatício, não é exigido exclusividade. Segundo, porque a trabalhadora realizava serviços como professora dos alunos da Universidade e não como servidora pública municipal. O convênio firmado não impede o reconhecimento do liame de emprego, pois tal procedimento não passa pelo crivo do artigo 9º da CLT, devendo aqui prevalecer, como sempre, o contrato-realidade, concluiu.

Com esses fundamentos, a Turma declarou a relação de emprego entre a reclamante e a Universidade, que foi condenada ao pagamento das parcelas trabalhistas típicas, incluindo verbas rescisórias, e ainda adicional de insalubridade. (ED 0001172-98.2010.5.03.0007)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Trabalhador que teve de ficar nu em exame admissional será indenizado

Um empregado procurou a Justiça do Trabalho dizendo-se abalado moralmente por ter passado pela situação constrangedora de ter que se despir dentro de um banheiro, onde estavam mais quatro candidatos às vagas oferecidas pela empresa. Já despidos, todos foram encaminhados a uma sala e examinados em conjunto. Ele pediu a condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos morais.

A ré foi condenada em 1º Grau a reparar o trabalhador ofendido com a importância de R$3.000,00. A empresa não concordou com a decisão, alegando que o exame admissional é realizado, sim, com os trabalhadores nus, mas nunca em conjunto. Eles são examinados um de cada vez, permanecendo na sala apenas o médico e o candidato ao emprego. No entanto, após a análise das provas do processo, a 5ª Turma do TRT-MG, acompanhando o voto da juíza convocada Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, constatou que quem está com a razão é o reclamante.

Segundo a relatora, o reclamante e a reclamada acordaram em utilizar prova emprestada (procedimento pelo qual o juiz pode utilizar provas produzidas em outro processo). As testemunhas ouvidas nos outros processos foram unânimes ao afirmar que cada turma de cinco trabalhadores, todos homens, tirava a roupa em um quarto, passavam por um corredor até chegarem à sala do médico, quando eram examinados em conjunto.

A magistrada destacou que, apesar de a empresa tentar conferir naturalidade ao fato, o sentimento em relação às partes íntimas varia de pessoa para pessoa. Na sua visão, não há dúvida de que, ao impor ao reclamante que permanecesse nu perante outros candidatos ao emprego, a reclamada desrespeitou a sua individualidade e intimidade e afrontou o artigo 5º, X da Constituição. Nesse contexto, a relatora manteve a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, no que foi acompanhada pela Turma julgadora. (RO 0000617-19.2011.5.03.0081)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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Destaques

PORTARIA Nº 1.979/2011 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - DOU 03/10/2011

Altera o prazo para o início da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de Ponto - REP, previsto no art. 31 da Portaria Nº 1.510/2009, de modo improrrogável para o dia 1º de janeiro de 2012.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Órgãos de Interesse - Ministério do Trabalho e Emprego

Atos Normativos | Tribunais Superiores e outros órgãos

ATO CSJT.GP.SG Nº 215/2011 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Divulgação DeJT 29/09/2011

Composição do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 91/2011 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - DOU 06/10/2011

Dispõe sobre a fiscalização para a erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo e dá outras providências.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Órgãos de Interesse - Ministério do Trabalho e Emprego

PORTARIA Nº 1.959/2011 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - DOU 30/09/2011

Acrescenta dispositivo à Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010, que aprovou modelos de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e Termos de Homologação.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Órgãos de Interesse - Ministério do Trabalho e Emprego

PORTARIA Nº 815/2011 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - DOU 03/10/2011

Disciplina a aplicação da Portaria do Ministério da Fazenda nº 435/2011, às execuções fiscais trabalhistas e dá outras providências.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Órgãos de Interesse - Advocacia Geral da União

PORTARIA Nº 103/2011 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA -  DJe 04/10/2011

Altera a composição do Grupo de Apoio aos Tribunais - GAT, instituído no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, por meio da Portaria nº 204, de 20 de outubro de 2010.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CNJ

RESOLUÇÃO Nº 469/2011 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - DJe 03/10/2011

Altera o art. 5º da Resolução nº 404, de 7 de agosto de 2009.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - STF

